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Câmara Municipal de Cacoal 

Processo 221p_ 021 folha 1 

Willian Ortolane Cordeiro 

Diretor Legislativo 

Câmara Municipal de Cacoal 

Diretoria Legislativa 

PROCESSO N. 221/2021 

PROJETO DE LEI N. 218/2021 

À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Encaminhamos a presente proposição, apresentada na 30a sessão 
ordinária, em 4 de outubro de 2021, para apreciação e devidas providências pela 
Assessoria Jurídica e Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em conformidade 
com o artigo 115 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 4 de outubro de 2021. 

JOÃO PAULO PICHEK 	 WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 	 Diretor Legislativo 

Assinado digitalmente porioâo Paulo Pichek, em 05/10/2021 Os 10:33. C.P.F: 711.117.272-87. Cargo: Presidente da 
Câmara Municipal de Cacoal. 

Assinado digitalmente por Willian Ortolane Cordeiro, em 05/10/2021 Os 10:48. C.P.F: 024.888.702-50. Cargo: Diretor 
Legislativo da Câmara Municipal de Cacoal. 

'13 Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a 
autenticidade e integridade pode-se acessar o site https://sapl.cacoal.ro.leg.br/,  localizar o documento e realizar a verificação no endereço eletrônico 
https://verificador.iti.gov.br  - Rua Presidente Médici, 1849 — M: (69) 3441-5454/0893/5752 CEP 76963-620 Cacoal/RO e-mail: diretorialegislativacmc@gmail.com  



Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL/RO 

Cri/7 
PROTOCCr_:) =: 

Em: _(2..W12/2.012- 

Hora- 

Câmara Miinicipal de Cacoal 

Processo 221/2021 folha 2 

Willian Orci ane Cordeiro 
Diretoi4  Legislativo ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO N. 582/GP/PGM/2021 	 Cacoal/RO, 30 de setembro de 2021. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Diante do exposto, na certeza da convicção de 'ossa. Excelências, contamos 
com aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

ADAILTON A TUNES FERREIRA 
P EFEITO 
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Ura 
Willian Or 	Cordeiro 

Diretoh Legislativo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Ç. 1 ao âj 

SENHOR PRESIDENTE 

Senhores Vereadores, 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, 
em o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Considerando a necessidade de continuidade aos serviços e atendimento da 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ no exercício de 2021. 

Considerando que os contratos de financiamentos e INSS tem sofrido uma 
constante e elevada variação, e o saldo orçamentário atual não será suficiente, sendo 
assim necessário realizar ajustes orçamentários para custeio das despesas de outubro a 
dezembro de 2021. 

Tendo em vista o Mem. n°. 043/CONTADORIA/2021 no qual o setor de Contadoria 
Municipal apresenta análise referente a receita arrecadada x receita projetada, 
destacando que após análises detalhada nos valores registrados nas rubricas de receitas 
orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM, ICMS e outras) que correspondem a arrecadação 
de recurso próprio, a LDO 2021 projeta o valor de arrecadação referente as receitas com 
recursos livres ou sem vinculação no montante de R$ 132.876.000,00 (cento e trinta e 
dois milhões oitocentos e setenta e seis mil reais), porém em análise da receita 
arrecadada de janeiro a julho (R$ 86.021.840,28) e acrescentando o valor projetado para 
arrecadação de agosto a dezembro tendo como base a arrecadação de 2020 e 
acrescentando o incremento em algumas receitas é observado um valor estimado acima 
do projetado, gerando assim uma média aproximada de R$ 17.255.188,70 (dezessete 
milhões duzentos e cinquenta e cinco mil cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) 
de provável excesso de arrecadação. 

Considerando que o valor não está previsto na receita/despesa em execução, faz-
se necessário realizar a vinculação, de modo parcial, o valor de R$ 651.000,00 
(seiscentos e cinquenta e um mil reais), visando cobertura de tal despesa, a receita 
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00. - Cota - Parte do ICMS - Principal, em conformidade com o 
disposto no art. 43, § 1° Inciso II da Lei 4.320/64. 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com 
a aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, r itero v• os de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ADAILTON AN UNES FERREIRA 
PR FEITO 
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Câmara Mdnicipal de Cacoal 
Processo 221/2021 folha 4 

Willian Ortce Cordeiro 
Diretor Legislativo ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROJETO DE LEI N. .13 8 /PMC/2021 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente 
municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 651.000,00 (seiscentos e cinquenta e um mil reais). 

Suplementação  
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
07.001.28.843.0000.0.028. AMORTIZAÇÕES E ENCARGOS SOCIAIS DE FINANCIAMENTO 

DA DIVIDA CONTRATADA INTERNA 
63 - 3.2.90.22.00.00 10000000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
64 - 4.6.90.71.00.00 10000000 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

360.000,00 
291.000,00 

Total Suplementação: R$ 651.000,00 

Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente 
de Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, § 1° inciso 
II da Lei 4.320/64. 

Receita 
Receita:1.7.2.8.01.11.00.00000000 Fonte: 10000000 651.000,00 

Total da Receita: 651.000,00 

Art. 3° Esta Lei entr or na data de sua publicação. 

Cacoal/RO, 30 d/e setembr. de 2021. 
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Willian Oto ane Cordeiro 
Direto**  Legislativo 

** Elotech 
 

29/09/2021 

Page 1 of 2 

O Prefeito Municipal de Cacoal, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legai 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre outros dispositiv • s 
legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

Projeto de Lei n° 279/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONA 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 7°, 1 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.627/PMC/2020, e 
Dá Outras Providências. 

orçamento municipal um 
discriminadas, no valor de 
Suplementação  

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abai 
até R$651.000,00 (seiscentos e cinqüenta e um mil reais) 

   

	

07.000.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

	

07.001.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

	

07.001.28.843.0000.0.028. 	AMORTIZAÇÕES E ENCARGOS SOCIAIS DE FINANCIAMENTO DA 
DIVIDA CONTRATADA INTERNA 

63 - 3.2.90.22.00.00 10000000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
	

360.000,0 
CONTRATO 

64 - 4.6.90.71.00.00 10000000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
	

291.000,0 
RESGATADO 

Total Suplementação: 	R$ 651.000,00 
Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, 
1° inciso II da Lei 4.320/64. 

Receita  

Receita:1.7.2.8.01.11.00.00000000 Fonte: 10000000 
Total da Receita: 

Artigo 3°  - Este Projeto de Lei entrará 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Rondônia, em 29/09/2021. 

THIAGO D CARVALHO CAMARA 
Secretári M nicipal de Planejamento 

W/051 ' 1`)k  

651.000,00 
1.000,00 
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Projeto de Lei n° 279/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONA 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 7°, 1 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.627/PMC/2020, e 
Dá Outras Providências. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando necessidade de continuidade aos serviços e atendimento da Secretaria Municipal d 
Fazenda - SEMFAZ no exercício de 2021. 

Considerando que os contratos de financiamentos e INSS tem sofrido uma constante e elevad 
variação, e o saldo orçamentário atual não será suficiente, sendo assim necessário realizar ajuste 
orçamentários para custeio das despesas de outubro a dezembro de 2021. 

Tendo em vista o Mem. n°. 043/CONTADORIA/2021 no qual o setor de Contadoria Municipa 
apresenta análise referente a receita arrecadada x receita projetada, destacando que após análise 
detalhada nos valores registrados nas rubricas de receitas orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM 
ICMS e outras) que correspondem a arrecadação de recurso próprio, a LDO 2021 projeta o valor d 
arrecadação referente as receitas com recursos livres ou sem vinculação no montante de R 
132.876.000,00 (cento e trinta e dois milhões oitocentos e setenta e seis mil reais), porém em anális 
da receita arrecadada de janeiro a julho (R$ 86.021.840,28) e acrescentando o valor projetado par 
arrecadação de agosto a dezembro tendo como base a arrecadação de 2020 e acrescentando 
incremento em algumas receitas é observado um valor estimado acima do projetado, gerando assi 
uma média aproximada de R$ 17.255.188,70 (dezessete milhões duzentos e cinquenta e cinco mi 
cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) de próvavel excesso de arrecadação. 

Considerando que o valor não está previsto na receita/despesa em execução, faz-se necessári 
realizar a vinculação, de modo parcial, o valor de R$ 651.000,00 (seiscentos e cinquenta e um mi 
reais), visando cobertura de tal despesa, a receita 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00. - Cota - Parte do ICMS 
Principal, em conformidade com o disposto no art. 43, § 1° Inciso II da Lei 4.320/64. 

Diante dos fatos, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de Lei para Abertura de Crédit 
Adicional Suplementar, através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (Provável Excesso d 
Arrecadação), ao orçamento vigente, conforme a' 	 Lei 4.320/64, e art. 7° § 1°, da Lei n° 
4.627/PMC/2020, no valor de R$ 651.000,00 ( 	 enta e um mil reais), para atender 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ. 

THIAGO A. 1 y CARVALHO CAMARA 
Secretário 	icipal de Planejamento 
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Willian Ortolane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

..... 

Assunto: Provável Excesso de Arrecadação Receitas com Recursos Livres ou Sem Vincu ação 

Da: Contadoria 
Para: Sem faz 
C/C: Controladoria Geral 

Memorando n°. 043/Contadoria/2021 Cacoal-RO, 06 de setembro de 2021. 

RECEBIDO 

E tr)..06/0  ;Q21 a s )3 AL? 

Em atendimento à solicitação efetuada através do memorando de n ° 246/COORD/SEMPLAN/2021 

sobre informações quanto ao provável excesso de arrecadação nas rubricas de receitas orçamentárias 

com a fonte de recursos livre e ou sem vinculações, informamos que: 

1) Após análise detalhada efetuada nos valores efetivamente arrecadados no período de janeiro 

a julho de 2021 no valor de R$86.021.840,28; 

2) Considerando os valores arrecadados de janeiro a julho/2021 das receitas pertencentes à 

IRRF, ISS, IPVA, FPM e ICIvIS c comparando com o mesmo período do ano anterior 

encontramos um incremente equivalente aos percentuais de, respectivamente: 22,85%, 

28,29%, 0,00%, 31,43% c 36,81%; 

3) Considerando a projeção de arrecadação efetuada para os meses agosto a dezembro onde, em 

algumas foram consideradas a arrecadação de 2020 e acrescentado o incremento nas receitas 

infra citadas e em outras foram considerados o cronograma de recebimento da programação 

financeira para o exercício corrente, sendo encontrado o valor de R$64.109.348,42; 

4) Considerando que para as receitas do FPM, ITR, ICMS, IPVA e IPI já foram consideradas o 

valor líquido, ou seja, 80% do valor previsto haja visto que 20% já são retidos 

automaticamente para compor o FUNDEB; 

5) Considerando o valor já arrecadado de R$86.021.840,28 e somado ao valor da provável 

arrecadação de agosto a dezembro de RS64.109.348,42, encontramos o valor da provável 

arrecadação anual que totaliza R$150.131.188,70; 

6) Considerando o valor aprovado na LOA foi de R$132.876.000,00 . 

Diante do exposto e de acordo com a metodologia adotada o valor previsto do provável excesso de 

arrecadação na fonte de recursos livres e ou sem vinculação d de U17,255.188,70 (dezessete milhões 

juinim1181111111•~111111.11111111 .11.11~I 
Rua Anísio Serrão, 2100 — Centro, CACOAL/RO / fone (069)3907-4146 

CE1) 78975-000 

Digitalizado com CamScanner 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / CONTADORIA 

duzentos e cinquenta e cinco mil cento e oitenta e oito reais e setenta centavos s 

deverão ser deduzidos os valores que serão repassados à Educação e Saúde, 
	

), endo que do valor 
 

Oportuno recomendar ainda que. em atendimento ao equilíbrio financeiro previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal e ao princípio da prudência. o valor seja utilizado de forma proporcional e 

eradual de acordo com o monitoramento / acompanhamento sobre a efetivação ou não da arrecadação 
ora projetada. 

Segue em anexo a planilha contendo os valores e metodologias ora encontrados para a obtenção do 
resultado alcançado. 

Atenciosamente, 

I Vanusa C 	:..-à--Gíaciano 
CoordenadOr Geral de Contabilidade - Interina 
Portaria 930!PMC/2021 

C altna 
ari

-Lenzi Ar/I / 7: • 
rnOn 

Secretária Municipal de Fazenda 

Rua Anísio Serrão, 2100— Centro, CACOAL/R0 / Fone (069)3907.4146 
CEP 78975-000 

Digitalizado com CamScanner 



(15.  

Cll 

	

1.11,02,33 .00.0(1.00 CIO 00. 	trrocnto tigor 

- 1.1.1.S.02.3.2,00.00.0(100 00. 	impou° uÈrfr 

dc e:n:21qt= 	^ Pr1nc mai 2.714 143,09 2 9,.,2.1:.,:‘,:2,25:2407.31  

2 717,41 

€.),Luiquct Nxdreza - Mul:t1.5 	.11..erà. M é 

ESTADO 1)E RONDÔNIA 

Exercício: 2021 
ACOMPANHAMENTO NIENSAL DAS RECEITAS 

M141r(•A1),100 

i. et.'(.'112 
,ali19 	 -tolho 	ti•for,hrn 	Novemben 	Steldn 	 Pre-vi.,:b, 	Diferença 
aluldirs3.1 	 Azioin 	(1,11,11.rn 	Deremben 	irree.eiladn 	arreeadaein 

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 00.00, 	 gnmt.f.b 
lmpo.10 .0h-r a Renda - Retido na 1:anu. - "ft nba111,1 - Pninipat 	 7 #',90 00°01 E: .."-il; ei,(...,.--;.-7) ,, 	72x 'nus 	7 1,.; 227.91 	: 4,?Pg tOM1 	̀) 062.25313 	1,462.253,13 

701 ./1,0y ,l, 	784 eirX1,7 I 	1 862 113,21 

1.1.1.8.01.1.1,00,00 00 00 00, 	Impomn ...abte a Pr.n.,!lc:1:1.1c Pre...11a1 e I embalai 11:1,ana • Principal 	9 000 (100,()9Ert 	 / 	I40000/1/ 	110 fAli,r‘i 	 371 	1951.413.37 - 	38 586.63 
14;17, 	 140 f1A.n0 	1 tri rivA/4) 

1.1.1.8 01.1.2 00,00 00.00 00. 	1rnrcyqn t...n.S-c :, P-inricd.71.1c Ptrdin1 e Temiam! t 'sbrina - hlultas e Ji 	110.(00,00 1....._ 	,19.52/,!913 	7 341,49 	1 2 V),20 i 	 .__ Iri 527,nt 	 34 763.60 - 	75.736.40 
2 991,33 	1 675,59 	5 914.31 

1.1.1,8.01.1.3.00.00.00.00 0r:: 	Intrx-h-cit,s..-1's-c a 1"o¡,-iedale Predial e Tmrirmi0$111!rt,ana -1-11,13a Ale, 	2.900 onopo [75.... 33":3 	&?..;:ijiTI 	163 904.9N 	1 .4t) 1 *r 2 2.) i  , 	2,335.1164,33.1 	3 211 060.03 	311,060,03 
18.4 677,601 	175 641,01 	210 8(.1,•..2 

1.1.1.8.01.1 4.00 00 00 00.00. 	Irnr,,,ar sare a Pr,ly.eCade. Pred,a! c Ta-ritreia11!rbana • Divida Ati, 	850 000,00 L  ....: :r. 619.579,67l 	44 83.4,01 	4/ 205.40 i, 	61.':e.579,471 	91/.161,11 	31 491,14 
5707u,15 	SI 952,93 	61 12.1P1 

1.1.1.8.01.4.1.0(00.00.00 00 	Impo- ao uytrr 	 V0..ers. ar Itens 11-ruNtris e de Diremos 	3.700 000.00 	- 3.093.191,061 	2t9.9;1.01 	30* 21!,1.) 153,71)4. 	4 516.107,47 	3.56.107,47 
75,2 	 292 457,71 	369.7694 

1.1.1.8.01.4_2.00 	0 00.00 	Imposto 	". r2r,ftr.iin Intr./ 	de Rens ifnjvciS. C de NtrillN 

	

21 943,09 	16.953,09 
2'5») 	-106391,43 	13 3;112 

951 211 1:4 1 	1 - 	N22. y.)1 

	

944 349,49 	
21 5941 121,40 	3,060323,10 

	

1241.13 	 ••es 471 	1.24.110,42 	-1110.42 

o o 
3 	1,1,1.8.023.3 00..00S ( 	 impostu suifte Scrw - de f,há,eipkr: Nataocra - f)i.,da i.n. à 	 •.,,., 

 ' ' [-.....TL.L14 ,A1 	 1) Q.Z,,17 	71 ',!•.444 )-r"--..4.r.4TM 	293 235,99 	51 235,69 

Cl) 

1 , • • ...v: 	2.0212.W 	22 •i2i,71 

1, I 059 2.  I. Fr..."."-rrain 	194 729,54 	R15.54 	W,  

C3. 

co 	1,1.1.7..o2.3 4 00.00 (A (fr,(J 00 	Impus.u.,  subir Sor vi..Ar.. dr (J44.1ipier Naturría - I n..04 /.11.• • Mungi 

it!1",•..2 ...1: 

mo  
O 

3 
1:195 

CL) 	

N.O , 0 ! . i , e r.........-,r,_ 	..,..,,,..,,n...,,  

C., 	
,,, . 

= . 	 2 ` 1 s. •,u 	21 il.r1 	 192 913, ;4 - 	2scl; ... 	c--°---".--2' -•01-1-9  56 tel'4:  2.1:  CD 	
1.1.1.9.01.1.1 00 00 00 Wi V). 	Outrus,  ilio r.d..r. - Prific0••31 	 :: qu.s4 F-7"--r=1:1-1 

-.. o F1' 

	

Z ,,,-, 	-e, 

	

O ...- 	e c) 

O 

	

, 	.- ,,,,,, 
o o.)  

o 
to 

5 000,00 E.._L7 107.454,93 	11492 } 	7 C6 851 

• 4 4 7 II 477,94 	15915,_'4 



C.oui-New do 1-tizir de Pw,..mcipaz-lo dos Altammcipios -Coma AS sal - Principal naus..Nrs gume 

d. u 	1'nr_a u-/mçao do Atam! 	- 1% Cota enucgu 	1.300.000,00 lelleele 

	

Cota-Partc dn lutmdc- tk Paimr.ipaçU dtx, Manietamos - 1% Cota entre! 	1.300 000,00 alegalen 

	

Cota-Panc dr impam:4050,bn a fria,. idade 7erratoritt1 Rural - Princ ip 	104 0043.00  elefflel 
686,59 

Cota-Parar oca Inumiio Soom a Primpracdutic Tarnormal kural - Prim,cipal - Driluç-Ars 1 1....A.1,4111111111111111111 

Cota-parle da Chamirmenmaoa• 1 uliaiLCII21 de llimunums Alumiam - 	f.t. 

dc,  1 u o ;;lircfal da Pau 	11! 	ant-ummif 

Tnamsfmata£ma ftnzusx.tr *V.:1(1,0ft rk-.~mmula.: 1 .4! Al a7/5/t, - Puni umma 

80.000,00 alle~ 

6.323,87 

000 000,01.1 

67 242.07 	12.757,93 

 

26.75 22 ó=, 
Rs 

626.734a2 

 

21.# 

7 5 10 000,00 

202 538,11 

9!,6 ( 0.),0n 

Ja
uu

eo
sw

eo
  w

oo
  o

p
e
n

el
!6

!G
  

.1.1.9.01.1.2.00.00,00.00.00 
Odtrosimpoglas - Mtiltma r 

.1.1 9.0 .3.00.00.00 00 00. 
Outros impomos -1)ivida Amura 

.1.1.9, .1.4.00.00.00.00 00, Outros lmurmotatmm 	DOIda Miva 	Multta. c 3urtu; 

1 .1 .2.1.01.1.0.00.00:00 00 00 Taxe d 	luspet! m'ottt-,!=be- 

1.1.2.2-01.1.0 00,00 00 00.00. 	Taxa5 pela 

1.6.2,0.02A .1.01.00 00 0C 0C 	Outros SL--vit- a,  "1" err;.! : 	.: +arcltte  

1 .7.1 .8.012.1.00.00,00.0.00 
	

Cota-Partz de turtek,  dr Paru: 

1.7 1.8.01.2.1.00.00.00,00.0e 

1.7.1.8.01,3.1.00.00.00.00.00 ,  

1 7 1.8.01 4.100_00.06.00.00 

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.06 

1 7.1 8.01.5.1 00.00.00.00_00 

1.7.1.8.02.2.1.00.00.00.00.00 

1.7.1.8.02 6.1.00.00.00.00,00. 

1 7 1.8.06.1,1 00.00.06 06 00. 

858.501,22 912 990,97 
M5.990.97 1_094f,t09,93 

1111111111111111111 

1.676.424,37 2.989.879,43 effleffiffil 
2255.790,48 3.133.674,24 

1.457 843.71 

16 043,69 7222,49 

70.19442 2.033,79 

6.2671,78 6 4:45,55 
6,323,41 7.9',^96 

47.015,114 • 49.901,64 
4 7.4"5-7 5990221 

8t.,1. 053,92 

132.000.00 1.3 

os-Cota Mensal •• 	26 800 000,00 Negliffliffiri! 
2 081.199,29 

0,00 

0,041 

	

2 731.942,29 	221.942,29 

	

7.909.597.17 - 	3 046.402,83 

	

3.460,99 - 	128.539,01 

	

t8,279,f1 	2.248 279,04 

	

1,457.843,71 	15/ 343,71 

	

1.457 43,71 	137 843,71 

	

10.4 1)19,94 	19,84 

R P. 	IsJ 

fD CU ao 
ro 
(--) 
O 

O " a 

o 

tD 
O 

o 
su 



t 	tII ',e, 

1 1.1 .3 	35, 33 

5 	Cl 13 3 .1,4 

Vr, 	njg.1%131.; 
& 	• 	; - 

t 	 171111:;1'),55 	II 314 

tÀ 1 O 01 IA 00 (K) O!, (K)(i0 1'as‘14.141' C11, ,..C.14)1:"D., 	1 ti. 	• !ri ,  l4h. 1.1t4, • 1 ,14.alw 	J 

1.7.1.8.99.1.1 00,00 00.00.00 	Ou1rtr.. 	rj. dn 1,1,11.,, • Ptitv.iprIl 1 n/,. 

1.7.1 .8.99.3.1.00.00.0o Ou.00. 	0;,, 	
;;;;;,;- • rign. 

1.7.2.F, 01.1.1.00.00.00 00 c10. 

1.7.2.5.01.1.1 00,00,00,0000 	C,Nta-Vtrre 	 ;),',KN-••fl 1Nl 

	

1 .7.2.8.01.2,1,00 00.00.00 00 	GNI 	rle I rVA, 

	

1,7,2,8 01.2.1.00.00.0(.P.00 00 	.e,{1.t-': 	i"vok 	;o,  - 

1.7 .2.8.01.3 .1.00.00,00.(K, 	c.-.4x.!,J.-7, 	 • P.1.• 

1.7,2.8.01 5 1 00.00.00.00 00 	7 	4. 	- 5,„ • •^",•^•^ 	- 	 - :  

I .7.2 	.4 . L.00,00.00.00 (ri 	7 ".'''.!7 6 	 1 ..5•I'rn.p. ^^ • 1 

1.7.2.8.02.9.1.00.00.00 (X.00 	<Arlu• 	 : 	 „ 	 .7..w.rew • Pr. 

	

Md: lu- !•Yr.,1,32. cra, 	7,'.' 	1 7..4 • !•••iii.. 1.9.1.0 01.1.1.00.00.00 00 00 

• ,,,: 	r 
.(i.1 0 01.1.2 00 00 00 00 00 	 cri 	 1.1•.4  

:".:$5:1 ;DP Plc5.1P.UP 	:dg:14p 1.4,,-.)fl-À • 	Cais. 
9.1 (1 ti 1 1 .3 00 (X) 00 00 00 

1 .9.1 O 04 1. 1 (40 00 00 00 00 	Multa, 	 émr 

1 	• :p 	r-- 	11 	4:- II 	“, St LA4 	112 14,, /r? - 
1'3,.,73,  

1•:. 	Y.. tt.1 r 	 L 1 i' 2 -1 	.3 117,11 - 	n t2,:ti 
5 	 5 • 

• • 	 • • 1 	 1,10,í.1 	li$10,j4 
• • • 

• 41  

Ja
u
u

e
o
s
w

e
o

  W
0

3
  o

p
ez

n
eu

b!
G

  

• ,1 

£11 M.11 
1 10 12;4_12 

,4 201 „Y') r-T.T.Çnr§3 l" 	 (35n 571 	. 

4-;.: 	1 11 P's " I. 5 

I *c.  

1 1 '.111 

IF"71e. ir: 
Zr•',9 	 te) 3r03.5 

U;1.5„IJ 

1 .1'11;1 



Ja
uu

eo
sw

e3
  w

oo
  o

p
ez

ne
g

!a
  

1.9.1.0.06,1.2.00.00,00,00.00. 
Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas c Juros 

1.9.1.0.06.1.3.00.00.00.00.00. Multas Administrativas por Danos Ambientais 	Divida Ativa E 7. 0.00 

1.9.1.0.06.1.4.00.00.00.00.00. Multas Administrativas por Danos Ambientais - Divida Ativa - Multas c Juros 0.00 uo9,9_1 
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'634,001 , ,,•.634, 0.  0 
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Willian Ort lane Cordeiro 

Prefeitura &Diretor 	o aco 
AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! 
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MEMOR: 
DATA: 
DE: 
PARA: 
ASSUNTO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE FAZENDA 

TELEFONE: (69) 3907-4142/ 3907-4143 
E-MAIL: semfaz@cacoal.ro.gov.br  
E-MAIL: semfaz.cacoal@gmail.com  

121/SEMFAZ/2021 
15/09/2021 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Coord. De Planejamento e Controle - SEMPLAN 

Solicitação de saldo para a ficha orçamentária 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços da Secretaria Muni ipal de 

Fazenda- SEMFAZ. 

O saldo orçamentário atual se encontra carecendo no que condiz ao saldo dispon vel para 

cobrir o pagamento dos próximos 3 (três) meses do ano vigente, pois os contratos que se e contram 

empenhados no reduzido 64 e 63, tem sofrido uma constante variação elevada quantos ao valores 

mensais, de tal forma o valor empenhado não cobrirá as despesas dos meses resta es. Esta 

solicitação vem de tal maneira priorizar as ações para reforçar a dotação e cumpri nto dos 

pagamentos dos Contratos. 

Sendo assim, solicitamos a gentileza em providenciar, um saldo na ficha orçamentár a para se 

fazer cumprir em dias os pagamentos mensais dos contratos da Secretaria Municipal de Faze da. 

A SUPLEMENTAR 

Fic 

ha  
Cód 

Especificaçã 

o 
Valor (R$) 

Ficha Cód 
Valor (R$) 

07 
SECRETARIA 

DE FAZENDA-SEMFAZ 
MUNICIPAL 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMF Z 

07.001. 
28.843.0000.0.028 

AMORTIZAÇÕES E 
ENCARGOS SOCIAIS DE 

FINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA CONTRATADA 

INTERNA 

07.001. 
28.843.0000.0.028 

AMORTIZAÇÕES E ENCARGOS SOC 
FINANCIAMENTO DA DÍVIDA CONT 

INTERNA 

AIS DE 
'FADA 

10000000 Recursos Ordinários 10000000 Recursos Ordinários 

64 4.6.90.71.00.00 

Principal da 
Dívida 

Contratual 
Resgatado 

291.000,00 63 3.2.90.22.00.00 

Outros 
Encargos 
Sobre a 

Dívida Por 
Contrato 

." 

360.000,00 

Total Geral 
651.000,00 

•• 

rpcERAD.'1, ' , 
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